INDICAÇÃO Nº 
1364
, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine a elaboração de estudos, no âmbito da Secretaria de Segurança Pública, visando a que as funções exercidas pelos policiais militares sejam consideradas – e oficialmente classificadas – como de natureza técnica e que, concluídos tais estudos, seja remetida ao Poder Legislativo a competente proposição, no exercício da competência privativa prevista no artigo 24,  2º, item 4, da Constituição do Estado.

JUSTIFICATIVA

Para a preservação da ordem pública e o policiamento ostensivo, missões que lhe foram confiadas pelas Constituições Federal  (artigo 144,  § 5º) e Estadual (artigo 141), a Polícia Militar submete seu efetivo a intenso treinamento, não somente físico mas – e sobretudo – técnico, com perfis específicos para cada patente, evidentemente.

Assim é que, além de rigorosos exames de seleção, que apuram a aptidão física, mental e psicológica dos que vão sendo incorporados (e isso após concurso público para aferição de conhecimentos gerais e também de português, matemática e história), os policiais recebem  treinamento técnico periódico, a começar pelo curso inicial, com duração de seis meses, abrangendo disciplinas como; a) noções de direito; b) socorros de urgência; c) uso de armamentos; d) defesa pessoal; e) prática de tiro; f) salvamento de vidas humanas.

Quanto aos integrantes das unidades específicas (Corpo de Bombeiros, Polícia Ambiental e de Mananciais, Polícia Rodoviária etc.), recebem eles ainda outros treinamentos específicos, conforme as respectivas áreas.

Portanto, ressalta a evidência de que a função policial-militar deve receber, da lei e dos regulamentos próprios, tratamento especial, mais adequado às especificidades de seu exercício. Ao contrário de representar resposta a aspirações meramente corporativas, a medida que ora se sugere vem ao encontro do mais alto interesse da sociedade, de vez que conduzirá à dignificação e valorização do trabalho policial, com reflexos imediatos na segurança pública.

É dever de justiça registrar a iniciativa do ilustre Deputado Celso Tanauí nesse tema. Com efeito, o combativo parlamentar, atento a todas as questões relativas à segurança pública e, especialmente à Polícia Militar, apresentou a esta Casa, na legislatura passada, projeto de lei (o de número 399/99, ainda em tramitação), com propósito idêntico ao desta Indicação. Todavia, acredito que, à luz dos ditames constitucionais já expressos no corpo da presente proposição, segundo os quais a iniciativa na matéria cabe ao Chefe do Poder Executivo, a ele caberia deflagrar o processo legislativo competente.

Sala das Sessões, em

Deputado Arnaldo Jardim - PPS
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